
 

 

   

   

 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELHA 

Rua Antônio Mota, nº 50 -  Centro -  Telha / Sergipe -   

CNPJ – 11.449.183/0001-03 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

RATIFICAMOS a dispensa de licitação em favor da empresa CAT – CONSULTORIA, 

ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.560.935/0001-

34, com sede na cidade de Aracaju/SE, na Rua Própria, nº 280, Centro, referente à 

prestação de serviços profissionais específicos na área da Contabilidade Pública, para o 

exercício de 2024.  

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 

contrato, e o empenho da despesa nas dotações previstas no orçamento e publique-se o 

presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da Lei 8.666/93, para 

fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

 

Telha/SE, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Juliana Ramos Souza 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11310225/artigo-26-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

